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ACÓRDÃO Nº:______________ PUBLICADO EM _________________.
PROCESSO Nº 0075794-41.2015.814.0000.
SECRETARIA JUDICIÁRIA.
AGRAVO REGIMENTAL EM MANDADO DE SEGURANÇA
AGRAVANTE: ELZA EDILENE REBELO DE MORAES
ADVOGADO: GERCIONE MOREIRA SABBÁ OAB/PA 21.321.
AGRAVADA: DECISÃO MONOCRÁTICA DE FLS. 375/377.
RELATORA: DESEMBARGADORA DIRACY NUNES ALVES.

EMENTA.
AGRAVO REGIMENTAL CONVERTIDO EM INTERNO. MANDADO DE
SEGURANÇA. AUSENCIA DE TERATOLOGIA NA DECISÃO DA AUTORIDADE
APONTADA COMO COATORA. INCABÍVEL AÇÃO MANDAMENTAL. RECURSO
CONHECIDO E NÃO PROVIDO. DECISÃO UNÂNIME.

Vistos, relatados e discutidos os autos, acordam Excelentíssimos Senhores
Desembargadores que integraram as Câmaras Cíveis Reunidas do Tribunal de Justiça do
Estado do Pará, à unanimidade, pelo conhecimento e não provimento do recurso.
Sala das Sessões do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, aos 04 dias do mês de novembro
de 2015.
Belém, 04 de novembro de 2015.

Desembargadora DIRACY NUNES ALVES
Relatora

PROCESSO Nº 0075794-41.2015.814.0000.
SECRETARIA JUDICIÁRIA.
AGRAVO REGIMENTAL EM MANDADO DE SEGURANÇA
AGRAVANTE: ELZA EDILENE REBELO DE MORAES
ADVOGADO: GERCIONE MOREIRA SABBÁ OAB/PA 21.321.
AGRAVADA: DECISÃO MONOCRÁTICA DE FLS. 375/377.
RELATORA: DESEMBARGADORA DIRACY NUNES ALVES.

RELATÓRIO
Trata-se de agravo regimental interposto por Elza Edilene Rebelo de Moraes em face da
decisão monocrática de fls. 375/377 de lavra desta relatora que indeferiu a petição inicial do
Mandado de Segurança (processo n.º 0075794-41.2015.814.0000) impetrado pela ora
agravante.
A agravante impetrou mandado de segurança em face da decisão da desembargadora Edinéa
Oliveira Tavares que indeferiu o pedido de efeito

BELÉM

SECRETARIA JUDICIÁRIA - TJE-PA

Fórum de:

Endereço:

66.613-710CEP: (91)3205-3027Fone:MarcoBairro:

Email: secjud@tjpa.jus.br



Poder Judiciário
Tribunal de Justiça do Estado do Pará
BELÉM
SECRETARIA JUDICIÁRIA

00757944120158140000

20150420698324
ACÓRDÃO - DOC: 20150420698324 Nº 153116

suspensivo ativo nos autos do Agravo de Instrumento n.º 0067753-85.2015.814.0000. O
mandamus veio à minha relatoria, tendo sido indeferida a sua petição inicial e,
consequentemente extinto o processo sem resolução de mérito, com fulcro no art. 10 da Lei
12.016/2009. Requer a reconsideração da decisão agravada, ou caso contrário, que seja
apresentado o feito em mesa.
É o relatório.
Voto.
Conheço do recurso porque preenchidos os requisitos de admissibilidade.
Inicialmente converto o presente recurso em agravo interno em razão do princípio da
fungibilidade.
As questões trazidas pela recorrente repisa todos os argumentos ventilados no mandado de
segurança, de modo que, para evitar tautologia passo a transcrever a decisão guerreada
A decisão agravada foi assim lavrada:

DECISÃO MONOCRÁTICA

Cuida-se de Mandado de Segurança com pedido liminar impetrado por Elza Edilene Rebelo de
Moraes contra ato da Excelentíssima Senhora Desembargadora Edinéa Oliveira Tavares que, nos
autos do agravo de instrumento nº 0067753-85.2015.814.0000 que indeferiu o efeito suspensivo
pleiteado pela ora impetrante, figurando como interessado a Câmara Municipal de Vereadores do
Município de Marapanim.
Constam dos autos que a Câmara dos Vereadores de Marapanim recebeu de um cidadão comum
denúncia de irregularidades praticadas pela prefeita municipal Elza Edilene. A denúncia tem por
fundamento o relatório de fiscalização realizada pela Controladoria Geral da União no Município.
Com 2/3 de aprovação, os vereadores resolveram afastar a prefeita do cargo, pelo prazo de 90
(noventa) dias, com base no art. 20, da Lei de Improbidade Administrativa.
Inconformada, a prefeita impetrou mandado de segurança (processo n.º 0072355-29.2015.814.0030)
com pedido liminar de reintegração ao cargo, o qual foi negado, pois o juízo de piso entendeu
prudente ouvir primeiramente a autoridade apontada como coatora e o Ministério Público (fls.
95/97).
Irresignada, a ora impetrante interpôs recurso de agravo de instrumento (processo n.º 0067753-
85.2015.814.0000), o qual teve seu pedido de efeito suspensivo ativo indeferido pela
desembargadora relatora Edinéa Tavares, por entender ausentes os requisitos do art. 558 do CPC.
Nessa oportunidade, a impetrante defende o cabimento do remédio heróico alegando que sua
impetração é possível diante da decisão teratológica que indeferiu o efeito suspensivo ativo nos autos
do agravo de instrumento n.º 0067753-85.2015.814.0000.
Afirma que a decisão se revela teratológica posto que a Câmara Municipal sustenta o afastamento da
impetrante com base no § único do art. 20 da Lei 8.429/92 e a relatora do agravo de instrumento a
mantém afastada com fundamento na Constituição Federal, em homenagem ao princípio da simetria
com o meio.
Discorre sobre a aplicabilidade ao caso concreto do Decreto Lei 201/67. Diz que o seu afastamento
do cargo viola os princípios constitucionais da ampla defesa, contraditório e do devido processo
legal, bem como entende que houve ofensa ao art. 117, §5º do Regimento Interno da Câmara
Municipal.
Por fim, requer a concessão de medida liminar para que seja deferido o pedido de efeito suspensivo
ativo formulado em sede de agravo de instrumento, determinando a reintegração ao cargo de prefeita
municipal de Marapanim.
Documentos às fls. 56/372.
Vieram os autos distribuídos à minha relatoria (fl. 373).
É o necessário relatório.
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PASSO A DECIDIR.
Trata-se de mandado de segurança com pedido liminar contra decisão da Excelentíssima Senhora
Desembargadora Edinéa Oliveira Tavares proferida no recurso de agravo de instrumento n.º
0067753-85.2015.814.0000 nos seguintes termos:
(...) No caso em questão, verifico que a denúncia de fls. 93-101 apresentada pelo cidadão Manoel
Evaristo teve como base o Relatório de Fiscalização n.º 39028, de 17/02/2014 emitido pela
Controladoria Geral da União, o qual indicou diversas irregularidades quanto a aplicação de recursos
federais recebidos pelo Município de Marapanim, o que gerou a aceitação da denúncia por 9 (nove)
vereadores, de um total de 11 (onze) conforme Ata de Sessão, às fls. 166-168.
Com efeito, a Câmara Municipal de Marapanim, por ser poder independente e autônomo, cuja
atribuição, além da elaboração das leis locais é a fiscalização dos atos do Prefeito Municipal, possui
a prerrogativa de processar e julgar o Chefe do Executivo local em infrações político-administrativa
conforme dispõe o Decreto Lei n.º 201/67.
Em que pese a possibilidade de afastamento cautelar do Prefeito não constar expressamente no
decreto supracitado, cumpre ressaltar que há previsão tanto na Constituição da República, artigo 86,
§1º e na Constituição do Estado do Pará, artigo 137, §1º, II em relação ao Presidente e Governador
respectivamente, aplicável por simetria ao Prefeito, desde que observado a deliberação do quorum de
2/3.
Vale ressaltar que a situação ora exposta reflete um julgamento político, cuja competência é única e
exclusiva da Câmara dos Vereadores, cabendo ao Judiciário apenas a aferição da legalidade da
conduta dos agentes políticos, sem, contudo, adentrar no mérito ou nas razões tomadas pelo Poder
Legislativo local face a sua soberania expressa na Constituição da República.
Desta forma, por não vislumbrar ilegalidade no Decreto legislativo n.º 011/2015 não vejo razões por
hora para reformar a decisão da magistrada de piso.
Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de atribuição de efeito suspensivo ativo por não vislumbrar os
requisitos do artigo 558 do CPC, até ulterior deliberação deste E. Tribunal.
Comunique-se ao juiz prolator da decisão recorrida para que forneça informações pertinentes no
decênio legal, art. 527, IV do Código de Processo Civil.
Intime-se o agravado para que, querendo, ofereça contrarrazões ao recurso, nos termos do artigo 527,
V do CPC.
Após as devidas providências, dê-se vistas a Douta Procuradoria de Justiça para manifestação ante a
relevância da causa.
À Secretaria para as devidas providências.
Belém, 16 de setembro de 2015.

Como é cediço, o mandado de segurança é ação civil em que a própria definição de direito líquido e
certo remete a desnecessidade de dilação probatória para fins de constatação do ato ilegal ou abusivo
retratado, desde logo na petição inicial do writ, a teor do art. 1° da Lei n.° 12.016/2009,
consubstanciando-se, como se vê, o Mandado de Segurança em remédio constitucional posto à
disposição de pessoa física ou jurídica que visa proteger direito líquido e certo, não amparado por
habeas data ou habeas corpus, em razão da imposição de lesão injusta ou de sua ameaça, por ato de
autoridade, nos termos do art. 5º, incisos LXIX e LXX da Constituição Federal.
O cabimento de mandado de segurança contra ato judicial se revela hipótese de excepcionalidade,
sendo cabível apenas quando: a) o ato for teratológico; b) manifestamente ilegal; e c) proferido com
abuso de poder. Dessa forma, a irrecorribilidade da decisão judicial que nega ou concede o efeito
suspensivo no agravo de instrumento por si só não autoriza o uso indiscriminado da ação
mandamental.
In casu, verifico que a decisão impetrada não se afigura como teratológica, ilegal ou com abuso de
poder. Ao contrário do que afirma a impetrante, a autoridade apontada como coatora não inovou nos
fundamentos para manter o afastamento do cargo de prefeita. O

BELÉM

SECRETARIA JUDICIÁRIA - TJE-PA

Fórum de:

Endereço:

66.613-710CEP: (91)3205-3027Fone:Bairro:

Email:



Poder Judiciário
Tribunal de Justiça do Estado do Pará
BELÉM
SECRETARIA JUDICIÁRIA

00757944120158140000

20150420698324
ACÓRDÃO - DOC: 20150420698324 Nº 153116

que se deu foi que, a partir do seu livre convencimento, concluiu que estão ausentes os requisitos
autorizadores da concessão do efeito suspensivo ativo, previstos no art. 558 do CPC, motivo pelo
qual indeferiu o pedido liminar.
Veja que a decisão combatida, inclusive, ressalta que a denúncia apresentada pelo cidadão está
embasada no relatório de fiscalização da Controladoria Geral da União realizada no Município.
Entendo que ausente a teratologia apontada pela impetrante diante da falta de dano irreparável ou de
difícil reparação, uma vez que o afastamento do cargo tem natureza preventiva, portanto, sem
prejuízo da remuneração. Assim, afirmo uma vez mais, não há que se falar em inovação nos
fundamentos que mantém o afastamento da Prefeita Municipal do seu cargo, mas sim em ausência
dos requisitos autorizadores do efeito suspensivo ativo.
A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça coaduna com esse entendimento, senão vejamos:

 PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA
DECISÃO JUDICIAL. TERATOLOGIA DA DECISÃO. AUSÊNCIA. INDEFERIMENTO DA
LIMINAR.
1. O mandado de segurança foi impetrado contra decisão da Corte Especial que inadmitiu recurso
extraordinário com base em precedente da STF que afastou a repercussão geral em casos que
versarem sobre cabimento recursal.
2. A impetração do writ contra ato judicial é medida excepcional, fazendo com que sua admissão
encontre-se condicionada à natureza teratológica da decisão combatida, seja por manifesta
ilegalidade, seja por abuso de poder.
3. No caso dos autos, não se revela a teratologia da decisão, porquanto o ato apontado como coator
está calcado no entendimento da Suprema Corte exarado no Recurso Extraordinário nº 598.365/MG.
Petição inicial indeferida liminarmente. Segurança denegada.
 4. Agravo regimental não provido. (AgRg no MS 16686/MG, Rel. Ministro CASTRO MEIRA,
CORTE ESPECIAL, julgado em 02/05/2012, DJe 15/05/2012).

 AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO PELO RÉU. CONCESSÃO DE EFEITO
SUSPENSIVO PELO RELATOR. IRRECORRIBILIDADE. ART. 527, PARÁG. ÚNICO DO CPC.
(...).
1. A Lei 11.187/2005, objetivando dar efetividade e harmonizar o princípio da recorribilidade das
decisões judiciais com os que determinam a razoável duração do processo, também alçado a
postulado constitucional, modificou a sistemática do Agravo de Instrumento e introduziu o parág.
único ao art. 527 do CPC vedando a  interposição de recurso em adversidade à decisão que conceder
efeito suspensivo ou deferir, em antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal.
2. É inadmissível a interposição de Agravo interno no caso de concessão ou negativa de efeito
suspensivo ao Agravo de Instrumento, sendo cabível, em casos excepcionais, a impetração de
Mandado de Segurança, caso se trate de decisão teratológica (manifestamente ilegal) ou proferida
com abuso de poder. Precedentes: AgRg no REsp. 714.016/RS, Rel. Min. ALDERITA RAMOS DE
OLIVEIRA, DJe 19.03.2013, AgRg no AREsp. 95.401/PR, Rel. Min ARNALDO ESTEVES LIMA,
DJe 02/08/2012, AgRg no REsp. 1.215.895/MT, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJe 23/3/11 e
RMS 25.949/BA, Rel. Min. LUIZ FUX, DJe 23/3/10. (...) (REsp 1296041/BA, Rel. Ministro
NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/08/2013, DJe
10/09/2013).

SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. SÚMULAS 634 E 635 DO STF. DECISÃO TERATOLÓGICA.
INEXISTÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE DE ATUAÇÃO DO STJ. (...)
2. A decisão recorrida não destoa do entendimento desta Corte em relação à utilização de mandado
de segurança em face de decisão judicial, que somente admite a interposição do writ em casos
excepcionalíssimos, em que a decisão seja flagrantemente teratológica. (...)
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(AgRg na MC 20.757/RJ, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado
em 02/05/2013, DJe 16/05/2013).

Na mesma esteira, esta Corte de Justiça assim também já decidiu:
MANDADO DE SEGURANÇA – ATO JUDICIAL – INDEFERIMENTO DE EFEITO
SUSPENSIVO – NÃO DEMONSTRAÇÃO DE ILEGALIDADE OU DE ABUSO DE PODER OU
TERATOLOGIA DA DECISÃO – AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO A SER
AMPARADO PELA VIA MANDAMENTAL – INDEFERIMENTO DA INICIAL – DECISÃO
MONOCRÁTICA. (MS 0023828-39.2015.814.0000; Desa. Relatora Maria de Nazaré Saavedra
Guimarães, J. 27/08/2015, p. 27/08/2015).

MANDADO DE SEGURANÇA. ATO JUDICIAL. INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL.
AUSÊNICA DE ILEGALIDADE. TERATOLOGIA OU ABUSO DE PODER. DESCABIMENTO
DO WRIT.
O mandado de segurança, procedimento especial cognitivo, de rito sumário e com assento
constitucional, só tem cabimento, em se tratando de decisão judicial, quando o ato impugnado for
manifestamente teratológico, dotado de flagrante ilegalidade ou proferido com abuso de poder. (MS
0049729-09.2015.814.0000; Des. Relator Roberto Gonçalves de Moura, J. 25/08/2015; p.
25.08.2015).

Por tudo o que foi esclarecido, e diante da ausência da teratologia apontada pela impetrante, a
medida que se impõe é o indeferimento da presente petição inicial, com fulcro no art. 10 da Lei n.º
12.016/2009. Ato contínuo, extingo o processo sem resolução de mérito.
É a decisão.
Belém, 06 de outubro de 2015.
Desembargadora DIRACY NUNES ALVES
Relatora
Da simples leitura da decisão agravada, denota-se que incabível o presente mandamus, pois não há
teratologia alguma na decisão proferida pela autoridade apontada como coatora. Mantenho, pois,
todos os fundamentos da decisão agravada.
Pelo exposto, conheço do recuro e lhe nego provimento.
É como voto.
Belém, 04 de novembro de 2015.

Desembargadora DIRACY NUNES ALVES
Relatora
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